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DECRETO  nº  09  de  15 de fevereiro de 2023 

 

 

 

 

 

“Dispõe sobre o funcionamento dos 
Órgãos da Administração Pública 
Municipal de Indiana-SP nos dias 
20 à 22 de fevereiro de 2023 e dá 
outras providências”. 

 

 

 

 

 

WHESLEN THIEGO SCAIONE CAHOEIRA, Prefeita 
Municipal de Indiana, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas  por lei: 

 

Considerando a necessidade de programação das 
atividades da Prefeitura Municipal de Indiana em relação à 
aproximação do Feriado Nacional de Carnaval na data próxima de 
21 de fevereiro do corrente ano;  

 
Considerando que diversos Estados e 

Municípios brasileiros, tanto no Poder Executivo quanto no 
Legislativo e Judiciário já editaram atos suspendendo o 
expediente nos dias que antecedem e sucedem a data do 
respectivo Feriado do Carnaval; 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica declarado ponto facultativo e 

suspenso o expediente de todos os Órgãos da Administração 
Pública Municipal nos dias 20 à 22 de fevereiro de 2023, com 
retorno das respectivas atividades nos horários habituais, no 
dia 23 de fevereiro de 2023.  

  
Art. 2º - Em virtude do aumento nos casos de 

dengue em nosso município, o departamento municipal de Saúde 
deverá retornar ao trabalho no dia 22 de fevereiro em horário 
habitual. 

 
Art. 3º - Para os servidores do departamento 

municipal de saúde, serão concedidos 2(dois) dias de descanso, 
como forma de compensar o retorno ao trabalho no dia 22 de 
fevereiro de 2023. 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/9195954/art-1-do-decreto-355-09-pinhais
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/9195954/art-1-do-decreto-355-09-pinhais
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Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Indiana, 15 de 
fevereiro de 2023. 

 
 
 

 
                   WHESLEN THIEGO SCAIONE CAHOEIRA 

Prefeito Municipal 

 
 
 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por 
Edital no lugar público de costume, na data supra. 
 
 
 
 

HALLANA  MARIA SANTIAGO CANEDO 

Responsável pelo Expediente da Secretaria 

WHESLEN THIEGO SCAIONE 

CACHOEIRA:33101928818

Assinado de forma digital por WHESLEN 

THIEGO SCAIONE 

CACHOEIRA:33101928818 

Dados: 2023.02.15 16:33:39 -03'00'


